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Documento de Formalização de Demandas (DFD) 

  

1. DADOS GERAIS: 

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria da Saúde. 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: Elizandro Oliveira da Silva  

DATA: 03/12/2025. 

 

2. OBJETO PROPOSTO 

Contratação de empresa para revisão preventiva do veículos da marca Chevrolet, modelo Spin, placas  

JDF-8D15, JDF-89C97 e JDF-8C07 ano 2024/2025, motor 1.8. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

1 Óleo do motor 12 

2 Filtro de óleo 03 

3 Anel de vedação do bujão do cárter 03 

4 Serviço de revisão 03 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

MOTIVO DA CONTRATAÇÃO: Considerando a elevada quilometragem e o tempo de utilização, a 

manutenção preventiva é necessária para garantir a segurança dos ocupantes, preservar as condições mecânicas 

do veículo, evitar falhas inesperadas e prolongar sua vida útil. Além disso, a realização da revisão dentro dos 

prazos estabelecidos pelo fabricante é essencial para manter a garantia do veículo, assegurando sua cobertura e 

contribuindo para a continuidade dos serviços públicos sem interrupções. 

 

4. IMPACTO DA DEMANDA 

CONSEQUÊNCIAS DA NÃO CONTRATAÇÃO: A não contratação do serviço de revisão preventiva 

poderá acarretar falhas mecânicas significativas decorrentes do desgaste natural dos componentes, 

comprometendo a segurança dos condutores e passageiros. Além disso, a falta da revisão dentro dos prazos 

recomendados pode resultar na perda da garantia, aumentar os custos de reparo e gerar riscos de interrupção 

das atividades que dependem dos veículos.  

BENEFÍCIOS ESPERADOS:  Com a execução da revisão preventiva, espera-se garantir a plena 

funcionalidade e a segurança do veículo, prevenindo falhas mecânicas decorrentes do desgaste natural dos 

componentes que possam comprometer sua utilização. A realização tempestiva da manutenção também contribui 

para preservar o desempenho do automóvel e assegurar sua confiabilidade durante o uso.. 

 
5. PRAZOS E CONDIÇÕES 

  Os prazos e condições serão indicados posteriormente.  

 

6. RECURSOS DISPONÍVEIS 

  A dotação orçamentária prevista para esta contratação será indicada posteriormente.  

 

7. ASSINATURAS 
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__________________________________  

Ricardo de Alencastro Martins, 

Coordenador de Transporte, 

Matrícula n.º 5.845. 

__________________________________  

Kênia Becker Guimarães, 

Secretária da Saúde, 

Matrícula n.º 15.806. 
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